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RESPOSTA À PEÇA IMPUGNATÓRIA 
 
Processo Administrativo Licitatório n.º 183/2025 
Pregão Eletrônico n.º 57/2025 
 
OBJETO: Contratação de empresa para futura e eventual prestação de serviço de outsourcing 
de impressão a fim de atender as demandas dos diversos departamentos da Prefeitura 
Municipal de Paraisópolis /MG, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
no Anexo IV – Termo de Referência/Especificações do objeto neste Edital e seus anexos. 
 
A empresa licitante assim qualificado como AMC INFORMÁTICA LTDA., pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 62.541.735/0001-80, neste ato representada por seu 
Diretor Presidente, o Sr. ALCIDES MOREIRA CARDOSO, sussografado, vem, respeitosamente, 
com fundamento no art. 164 da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, apresentar sua 
insurgência ao item 10.1 do Edital pelos fatos e fundamentos de direito, como segue:  
 

I – INTRODUÇÃO 
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E segue postulando sua arguição nos seguintes termos: 

 

 
 
E para referenda sua insurgência, apresenta sua manifestação de direito nos seguintes termos: 
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II – DO PEDIDO 
 
E ao final a recorrente obsecra seu reclamo nos seguintes termos abaixo aduzidos: 
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III – DO PARECER TÉCNICO 
 
 
Sabidamente é mister repisar que a Comissão de Licitação, bem como o Pregoeiro, em qualquer 
caso de julgamento de peças impugnatórias de teor técnico-teórico ou mesmo apenas técnico 
simples ou complexo, devem se valer do conhecimento específico e técnico da área solicitante, 
já que a demanda surge justamente da necessidade verificada pela área solicitante e não do 
Setor de Licitações, e para que o julgamento seja melhor produzido, faz-se necessário que os 
dados sejam coligidos e explicitados pelo demandante. Quem mais que o setor demandante 
para saber definir o que trouxe à luz para ser licitado do que quem está na seara da demanda?  
Inegavelmente a insurgência da futura licitante se faz por oportuna do seu ponto de vista, mas 
requer que a recorrida (área demandante – preposta da Administração) se manifeste e 
apresente seu entendimento tanto para deferir, quanto para indeferir a peça argumentativa e 
impugnatória da recorrente.  
Neste diapasão, e à luz da legislação aplicável, a Comissão de Licitação acionou o Setor de 
Tecnologia e Informática da Administração para expender seu parecer. O que foi prontamente 
atendido, como segue: 
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IV – DA CONCLUSÃO 

 
I -  Da admissibilidade 
A impugnação apresentada pela empresa AMC Informática Ltda. foi protocolada dentro do 
prazo legal, razão pela qual deve ser conhecida. 
 
II -  Da análise dos argumentos 
 
A. Da suposta restrição de competitividade: 
Alega a impugnante que a exigência de que os equipamentos ofertados estejam “em linha de 
fabricação” restringe a competitividade e viola princípios da isonomia e economicidade. 
Tal alegação não merece prosperar. O edital não exige equipamentos novos em primeiro uso, 
mas apenas que estejam em linha de fabricação, o que permite inclusive a oferta de 
equipamentos seminovos. Dessa forma, o requisito amplia o universo de possíveis 
fornecedores, desde que cumpram as condições mínimas de confiabilidade necessárias ao 
interesse público, que é o fulcro de todo processo licitatório, uma vez que a razão última da 
Administração Pública é fornecer aos concidadãos e pagadores de imposto, um serviço digno e 
a altura das expectativas minimamente razoáveis e republicanas. 
Portanto, a exigência ora requerida é, sim, proporcional e não compromete de forma alguma a 
competitividade do certame. Aliás, em outrossim, permite que os melhores “players” do 
mercado acorram a este certâmen.  
 
B. Da necessidade de equipamentos confiáveis em serviços essenciais: 
O parque de impressoras a ser contratado atenderá diretamente setores críticos da 
Administração, como Unidades Básicas de Saúde (UBS), ESF, agendamento de exames e 
consultas, CRAS, SUAS, SFCV, Conselho Tutelar, setores administrativos de atendimento ao 
cidadão e demais repartições públicas que precisam estar bem aparelhadas e em pleno 
funcionamento para atender ao cidadão em suas necessidades administrativas.  
Nestes setores, a indisponibilidade de equipamentos impacta diretamente a população, 
gerando risco de descontinuidade no atendimento médico e administrativo. Assim, a 
confiabilidade e continuidade operacional não são meras conveniências, mas requisitos 
essenciais e inalienáveis da contratação. 
 
C. Do ciclo de vida contratual e da manutenção preventiva:  
Nos termos da Lei nº 14.133/2021 e do procedimento licitatório, em sendo a ARP convertida 
em contrato, poderá este ser prorrogado por até 60 (sessenta) meses. 
Nesse período, aduz que a Administração tenha a segurança de que os equipamentos 
contratados: 
 

 tenham peças de reposição disponíveis, 

 recebam suporte técnico contínuo, 

 contem com atualizações de firmware e patches de segurança. 
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A exigência de equipamentos em linha de fabricação garante que o fornecedor possa atender 
a essas necessidades durante todo o ciclo de vida contratual, dentro do prazo esperado e com 
a inconteste atenção de que não ocorrerão paradas para além do minimamente razoável. 
 
Por outro lado, equipamentos descontinuados, conforme alude a recorrente, frequentemente 
deixam de receber atualizações de firmware e de segurança, expondo o órgão público a 
vulnerabilidades como: 
 

 Risco de ataques cibernéticos (acesso indevido a documentos sigilosos, sequestro de 

dados, invasão via rede corporativa), 

 Indisponibilidade de suporte técnico, 

 Impossibilidade de reparo em falhas críticas, como já ocorreu com equipamentos do 

parque de propriedade do Município (exemplo: falha de painel e placa principal sem 

peças de reposição disponíveis no mercado). 

Portanto, a exigência protege não apenas a durabilidade do contrato, mas também a segurança 
da informação e a proteção de dados sensíveis da população. 
 
D. Da jurisprudência dos Tribunais de Contas: 
 
A jurisprudência do TCU e dos Tribunais de Contas Estaduais é pacífica no sentido de que 
especificações técnicas podem restringir parcialmente a competitividade quando justificadas 
tecnicamente e necessárias à adequada execução do objeto. 
 

 O TCU (Acórdão 1622/2010 – Plenário) reconhece a legitimidade de exigências técnicas 

que visam à continuidade do serviço, desde que não representem direcionamento de 

marca. 

 O TCE-PR (2020) já decidiu que “a Administração pode exigir equipamentos em linha de 

fabricação, quando demonstrada a necessidade de continuidade, manutenção e suporte 

técnico durante a execução contratual”. 

Logo, a exigência impugnada é plenamente legítima, pois está baseada em justificativas técnicas 
e busca resguardar o interesse público, um direito inalienável previsto na Carta Magna da 
República Federativa do Brasil. 
Um dos representantes dessa “escola clássica”, MEIRELLES (2016, p. 113) assim atestava: “A 
primazia do interesse público sobre o privado inerente à atuação estatal e domina-a, na medida 
que a existência do Estado se justifica pela busca do interesse geral”. 
GASPARINI (2012, p. 74) também sustenta que o interesse público deve prevalecer sobre o 
interesse privado. Segundo o autor “nem mesmo se pode imaginar que o contrário possa 
acontecer, isto é, que o interesse de uma ou de outro grupo possa vingar sobre o interesse de 
todos”. 
CARVALHO FILHO (2015, p. 34) defende um “primado do interesse público”, explicando que 
“Logicamente, as relações sociais vão ensejar, em determinados momentos, um conflito entre 
o interesse público e o interesse privado, mas, ocorrendo conflito, há de prevalecer o interesse 
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público”. Continua o autor afirmando que o indivíduo deve ser considerado um membro da 
sociedade, não podendo, em regra, ter um direito seu equiparado aos direitos sociais. 
Na mesma linha, TOURINHO (2013, p. 136) afirma que “pelo princípio da supremacia do 
interesse público, havendo colisão de interesses, deve prevalecer a vontade geral legítima sobre 
a vontade egoisticamente considerada”. MELLO (2013, p. 99) eleva a supremacia do interesse 
público sobre o particular ao patamar de condição de existência da sociedade. 
 
Senão vejamos: 
“O princípio da supremacia do interesse público sobre o interesse privado é princípio geral de 
Direito inerente a qualquer sociedade. É a própria condição de sua existência. Assim, não radica 
em dispositivo específico algum da Constituição, ainda que inúmeros aludam ou impliquem 
manifestações concretas dele, como, por exemplo, os princípios da função social da 
propriedade, da defesa do consumidor ou do meio ambiente (art. 170, III, V e VI), ou tantos 
outros. Afinal, o princípio em causa é um pressuposto lógico do convívio social”.  
 
III – Conclusão 
Diante do exposto, conclui-se que a exigência de que os equipamentos estejam em linha de 
fabricação é: 
 

 necessária, diante da criticidade dos serviços atendidos; 

 proporcional, pois admite equipamentos seminovos; 

 justificada tecnicamente, em razão da duração contratual, da necessidade de peças, 

suporte e segurança da informação; 

 compatível com a jurisprudência, que admite restrições quando motivadas pela 

continuidade do serviço público. 

 
IV – Decisão 
 
Diante das razões técnicas expostas e a demonstração inconteste do interesse público, conheço 
o pedido de impugnação apresentado pela empresa AMC Informática Ltda., para no mérito 
negar-lhe provimento pelos fatos expendidos e decido manter inalterado o Edital do Pregão 
Eletrônico n.º 57/2025. 
 
 

Paraisópolis/MG, ___ de __________ de 2025. 
 
 
 
 
 

Jean Pierre Almeida Paula 
Pregoeiro 
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